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RENNÊ CARVALHO / SECOM

MANOEL BARBOSA / SECOM

Solenidade de posse dos membros ocorreu ontem na sede da STTU, no bairro da Ribeira

Cargos foram criados decorrentes da falta de professor e ampliação de vagas

Comissão vai estudar regulamentação do 
transporte por aplicativo e de carga em Natal

Mobilidade

A Prefeitura do Natal ins-
tituiu oficialmente a Co-
missão Especial de Re-

gulamentação do Transporte 
Remunerado Privado Indivi-
dual de Passageiros por Apli-
cativo e do Transporte de Car-
ga no âmbito do município. A 
solenidade de posse dos mem-
bros ocorreu nesta terça-feira 
3, na sede da Secretaria Mu-
nicipal de Mobilidade Urbana 
(STTU), no bairro da Ribeira.

A comissão foi criada para 
discutir, acompanhar e propor 
diretrizes voltadas ao ordena-
mento e à regulamentação dos 
serviços, com foco na seguran-
ça jurídica, na organização do 
setor, no equilíbrio entre direi-
tos e deveres de profissionais e 
empresas e na melhoria da mo-
bilidade urbana em Natal.

Representando o prefeito 
Paulinho Freire (União), a vice-
-prefeita Joanna Guerra (Repu-
blicanos) conduziu o ato ao lado 
da secretária municipal de Mobi-
lidade Urbana, Jódia Melo, e dos 
secretários adjuntos da STTU, 

Newton Filho e Saulo Spinelly. 
Também participaram da sole-
nidade representantes da Câma-
ra Municipal do Natal, do Minis-
tério Público do Rio Grande do 
Norte, além de autoridades fede-
rais e estaduais ligadas ao trân-
sito e representantes do setor de 
aplicativos de transporte.

Durante o evento, a vice-
-prefeita Joanna Guerra ressal-
tou que a criação da comissão 
atende a uma demanda das ca-
tegorias e está alinhada ao pro-
cesso de diagnóstico da mobili-
dade urbana iniciado pela atual 
gestão. “As categorias querem, 
de fato, comissões de trabalho, 
garantia de segurança e melho-
rias, e as empresas também têm 
obrigações. Quando assumi-
mos a administração munici-
pal, entendemos que era preci-
so primeiro diagnosticar a reali-
dade da mobilidade urbana de 
Natal para, a partir disso, cons-
truir soluções”, afirmou.

Na ocasião, a vice-prefeita 
também relembrou a iniciativa 
do Município de utilizar servi-

ços de transporte por aplicativo 
para o deslocamento de servi-
dores em atividades adminis-
trativas, medida que contribui 
para o fortalecimento do setor 
e para a geração de emprego e 
renda na capital.

Para a secretária Jódia Melo, 
a comissão representa um avan-
ço institucional ao ampliar o diá-
logo com os profissionais e enti-
dades representativas. “A criação 
dessa comissão permite um diá-
logo mais próximo com os moto-
ristas e suas representações, con-
tribuindo para mais organização, 
segurança e melhores condições 
de trabalho para quem atua dia-
riamente no transporte por apli-
cativo”, afirmou.

Representando a Cooper-
frota, Anízio Lúcio Barbosa Ne-
to também avaliou positiva-
mente a iniciativa. “Queremos 
ter nossos direitos garantidos, 
mas também cumprir nossos 
deveres para que as coisas flu-
am da melhor maneira possí-
vel. A instituição dessa comis-
são é fundamental para acom-

panhar e apoiar motoristas de 
aplicativo, associações e coo-
perativas”, declarou.

A Comissão Especial foi 
instituída com base na Reso-
lução nº 002/2025 do Conse-
lho Municipal de Transporte 
e Mobilidade Urbana (CMT-
MU) e teve seus membros 
oficialmente designados por 
meio da Portaria nº 004/2026-
GP, assinada pelo prefeito Pau-
linho Freire. A presidência do 
colegiado ficará sob responsa-
bilidade da secretária munici-
pal de Mobilidade Urbana.

Integram a comissão repre-
sentantes da STTU, do Procon 
Natal, do Comando de Poli-
ciamento Rodoviário Estadual 
(CPRE), do Departamento Esta-
dual de Trânsito do Rio Grande 
do Norte (Detran/RN), da Po-
lícia Rodoviária Federal (PRF), 
do Sindicato dos Trabalhadores 
Condutores de Utilitários em 
Duas Rodas Motorizadas (Sindi-
moto/RN), além de associações, 
cooperativas e entidades vincu-
ladas aos aplicativos de trans-
porte, bem como representan-
tes da Câmara Municipal. 

Câmara aprova criação de 300  cargos de
professores e benefícios para outras áreas
Entre outras 
propostas, foi 
aprovado reajuste 
no subsídio dos 
conselheiros 
tutelares de Natal

A Câmara Municipal de Natal 
aprovou, nesta terça-feira 3, 
uma série de projetos de lei 

que tratam de reestruturação de 
setores, reajustes salariais de cate-
gorias e criação de cargos efetivos 
para professores. A votação acon-
teceu em sessão extraordinária so-
licitada pelo prefeito Paulinho Frei-
re (União), em razão do período de 
recesso legislativo.

Entre as principais matérias es-
tá um projeto de lei complementar 
que cria 300 cargos efetivos de pro-
fessor no âmbito da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme as 
demandas identificadas nas unida-
des de ensino, decorrentes da falta 
de profissionais e da ampliação da 
oferta de vagas aos estudantes. Os 

cia pública municipal, sobretudo 
diante da complexidade das de-
mandas judiciais, consultivas e 
administrativas que hoje recaem 
sobre o órgão”, disse Fernando 
Benevides, procurador-geral.

O projeto atualiza as compe-
tências de diversos setores admi-
nistrativos no âmbito da Procura-
doria Geral do Município.

Outro setor que passará por re-
estruturação é o de assessores ju-
rídicos do município. Passados 14 
anos sem atualização salarial, o 
projeto de lei aprovado propõe a 
atualização dos valores remune-
ratórios e previsão de gratificação 
específica de qualificação, como 
formas de promover incentivo e 
valorização profissional aos mem-
bros da carreira.

Líder do governo na Câmara, 
o vereador Aldo Clemente (PSDB) 
destacou a relevância das maté-
rias aprovadas. “São projetos im-
portantes para a cidade. Reorgani-
zam a parte jurídica do município, 
criam vagas de professores que 
vão ser chamados agora no con-
curso e corrigem uma distorção 
histórica com os conselheiros tu-
telares”, afirmou. 

cargos criados integrarão a carrei-
ra de Professor da Rede Pública de 
Ensino do Município de Natal, sub-
metendo-se ao seu regime jurídico, 
plano de carreira, jornada de traba-
lho e remuneração.

Para o prefeito Paulinho Freire 
(União), a medida reforça a prio-
ridade da gestão com a educação 
pública. “A criação desses cargos 
é uma resposta concreta às ne-
cessidades da rede municipal e 
faz parte do nosso compromis-
so de garantir melhores condi-
ções de ensino, com profissionais 
qualificados e valorizados, asse-
gurando mais qualidade para os 
alunos da rede”, afirmou.

Outro projeto aprovado rea-
justará o subsídio dos conselhei-
ros tutelares de Natal, que passa-
rão a receber R$ 4 mil. A proposta 
encontra justificativa no Estatuto 
da Criança e do Adolescente e nas 
normativas do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, que estabelecem parâ-
metros mínimos ao funcionamen-
to do Conselho Tutelar.

“Uma remuneração digna e 
compatível com a alta responsa-
bilidade do cargo é fundamental 

para que os conselheiros possam 
exercer suas funções de zelar pe-
lo cumprimento da criança e do 
adolescente com autonomia e in-
dependência”, frisou a secretária 
municipal de Trabalho e Assistên-
cia Social, Nina Souza.

Além disso, o prefeito também 

enviou matéria que promoverá 
ampla atualização na organiza-
ção administrativa da Procura-
doria-Geral de Natal. “A propos-
ta resulta de diagnóstico minu-
cioso acerca do funcionamento 
da Procuradoria e das exigências 
crescentes impostas à advoca-
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SAIBA TUDO
Em parceria UFRN, o gru-

po Interfort, do empresário Ed-
milson Pereira lançou projeto 
de inovação corporativa de pes-
quisa aplicada, desenvolvido na 
área de Engenharia de Produ-
ção, que une conhecimento aca-
dêmico e prática empresarial. 
Em sua 11ª edição, o blo-

co Kd Xoxó? invade o Aeroclu-
be e, como a coluna adiantou 
em primeira mão, tem como 
grande atração Cheiro de Amor. 
Marca também a estreia da Vi-
ver Saúde como patrocinadora 
cultural. Os kits têm entrega a 
partir de amanhã no Kale. 
O Sesi-RN está com os últi-

mos ingressos disponíveis para 
a prévia carnavalesca que ocor-
re no próximo sábado 7, no So-
lar Bela Vista, marcando a aber-
tura da programação cultural 
da instituição em 2026. Via pla-
taforma Sympla.
Maísa Lopes, radialista e 

influenciadora digital, é um no-
me em evidência. Agora, unin-
do comunicação e beleza, en-
vereda pelo empreendedoris-
mo à frente do Lisse Concept. 
Espaço em Ponta Negra onde 
ela reúne modernidade, cuida-
do estético e sua energia.
Um dos ramos mais cria-

tivos e de maior empregabilida-
de da gastronomia, a confeitaria 
terá evento inédito em Salvador, 
reunindo as principais marcas, 
profissionais, e empreendedo-
res. O The Cake Class Experience 
ocorre  dias 19 e 20 de março.

Happy    BirthdayHappy    Birthday
Carlos Magno, Rachel Gusmão, 
Simone Queiroz, Ivone Bezerra, 

Gelene Alves, Inamar Alves, 
Cláudio Amaral Júnior, Garibaldi 

Alves Filho, Cristina Carvalho e 
Michelle Jerónimo

A DOCE ELINE 
Residindo a maior parte do 

tempo em São Paulo, onde se 
destaca no segmento de produ-
ção de eventos, a jornalista Eline 
Eulalia escolheu a enseada de Pi-
rangi do Sul para comemorar seu 
aniversário. O que inicialmente 
seria uma surpresa pelas mãos 
do amado Paulo Santos, reunin-
do apenas as pessoas mais pró-
ximas, se transformou numa tar-
de cheia de ternura na chamada 
Casa Santos, residência agrada-
bilíssima de verão do casal. Um 
B-day costurado de afetos, de 
memórias, das risadas fáceis que 
nem brisa marinha, de histórias 
de calçada, onde as mesas abri-
garam o seleto grupo, brindado a 
certa altura com a lua que surgiu 
grandiosa e plena entre dois co-
queiros que emolduram a casa. 

*O cardápio ficou a cargo da 
chef amiga Eliana Angelini, cujo 
talento e carinho foram expressos 
numa bela paella e num delicioso 
ravioli. O cuidado no receber pro-
porcionou a cada um a bebida de 
preferência num transitar entre 
espumante, cerveja e até vinho. 
A mesa de doçuras seguiu o mes-
mo ritmo com quatro tipos de bo-
lo, com um até para os que preci-
savam manter a linha. Uma das 
coisas mais gostosas da vida é ver 
alguém que você gosta feliz, mas 
feliz na completude, na inteire-
za. Melhor ainda sabendo que tal 
pessoa merece essa felicidade. Eli-
ne é uma dessas pessoas. Um doce 
que a gente não enjoa, um clássico 
que a gente não troca e quer sem-
pre apresentar a alguém pelo valor 
que nunca perde. Festejou como 
queria, com quem queria, com a 
luz que emana e recebendo todo 
amor que vive plantando por aí. 

ORIENT EM NATAL 

O empresário Hugo Teixeira 
anuncia a ampliação do portfólio 
de marcas que representa no RN. 
A mais nova que vem integrar a 
rede de lojas de vestuário que le-
vam seu nome é a Orient, admira-
da mundialmente por seus reló-
gios diferenciados, dos mais clás-
sicos aos mais moderno, peças 
que reúnem qualidade, alta pre-
cisão, design original. Criada no 
Japão, é uma referência pelo pio-
neirismo no segmento relojoeiro. 
Segundo o potiguar, os modelos 
trazidos ao Estado ostentam a du-
rabilidade, confiabilidade e ele-
gância da grife surgida em 1950.

O preço vem antes do aplauso

SOCIALSimone Silva
sim.eventosrn@gmail.com@simonesilvarn

SOCIAL

No ótimo Axé Natal, Raquel 
Quinino e José Lucena

O empresário Hugo Teixeira, que representa 
em Natal a grife relojoeira Orient 

Nalva Lopes toda feliz no primeiro 
ano da netinha Maria Helena

Eline Eulália em pose com Paulo 
Santos em dia de parabéns
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EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). ANTONIO SILVA DE MACEDO CPF: XX.608.054-XX, 
na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
800330022891, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 11/09/2008, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-5/R-6 da matrícula nº. 18.610, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos 
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$2.518,51 (dois mil 
quinhentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente 
na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a 
contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006458IPL
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a).DEYNER CARLOS DE MEDEIROS RODRIGUES CPF: 
XX.464.294-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 878770450290, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 25/10/2018, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-2/R-3 da matrícula nº. 44.706, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que 
vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$14.140,52 
(quatorze mil cento e quarenta reais e cinquenta e dois centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou 
diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 
15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 
9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202500949610077111LMM
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. –Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 05/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). JOSE ADEILDO ANSELMO DA SILVA CPF: XX.622.594-
XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
844443318966, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 08/05/2024, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-7/R-8 da matrícula nº. 20.128, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$5.306,15 (cinco mil 
trezentos e seis reais e quinze centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar desta 
publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610002956RSB
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025,em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). MARIO RAMOS DE BARROS CPF: XX.391.074-XX, na 
qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 800330022855, 
firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 06/08/2008, devidamente registrado sob os atos nºs. R-10/R-11 
da matrícula nº. 21.201, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos juros de mora 
e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem nesse período e 
demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$3.859,55 (três mil oitocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na 
Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar 
desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97.

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610003304ENW
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). TAHISA BEATRIZ DE ARAUJO GURGEL CPF: 
XX.423.254-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 144440463808, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 13/01/2014, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-9/R-10/AV-11 da matrícula nº. 26.209, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os 
que vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a 
R$38.762,71 (trinta e oito mil setecentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos), para que se dirija 
a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo estipulado de 15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária 
do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº.00.360.305/0001-04, nos termos do §7, 
do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006032LXJ
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO
EXECUÇÃO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -LEI 9.514/1997 (com alterações da Lei 13.465/2017)

A COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ 70.038.237/0001-47, com sede 
na Rua Tuiuti, 765, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 59.014-160, torna público que venderá em Leilão Público, conforme a Lei 
9.514/1997, pela maior oferta, respeitado o disposto no artigo 27, § 2º-B (alterações da Lei 13.465/2017), no estado físico 
e de ocupação em que se encontram os imóveis:
- UM TERRENO URBANO PRÓPRIO, denominado lote 55-A, por força do remembramento de área constituída dos 
lotes 54, 55, 56 e 57, integrante do Loteamento denominado “GANCHO”, situado na RUA SANTO ANTÔNIO, 56, 
BAIRRO AMARANTE, EM SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CEP: 59296-614, medindo uma área total de R$ 
1.890,00m², com os seguintes limites e dimensões: ao NORTE, com a Rua do Largo, medindo 27,00m; ao SUL, 
com Rua Padre Pinto, medindo 27,00m; ao LESTE, com os lotes 53 e 52, medindo 70,00m; e, ao OESTE, com a 
Rua Santo Antônio, medindo 70,00m, onde encontra-se encravado uma área construída de 1.178,04 m2, conforme 
ficha do imóvel expedida pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante RN. Devidamente registrado sob 
a matrícula n º 55.803, Ficha nº 1-V, Livro 2 (Registro Geral), do 1º Oficio de São Gonçalo do Amarante/RN, datada 
de 09/12/2021 – AVALIAÇÃO: R$ 1.230.800,74 (um milhão duzentos e trinta mil oitocentos reais e setenta e quatro 
centavos) em 15/01/2026.
O bem acima descrito está alienado fiduciariamente por força do Cédula de Crédito Bancário – CCB nº B90234946-3,
com caráter de escritura pública, na forma do Art. 38, da Lei 9.524, devidamente homologado judicialmente e registrada
no 1º Oficio de São Gonçalo do Amarante/RN, a margem da matricula 55.803, em 15/01/2026, sendo DEVEDOR: A O B 
CLINICA MÉDICA LTDA – EPP, CNPJ: 19.526.857/0001-78, com sede na Rua Bacharel Tomaz Landim, 3150, Igapó, 
Natal/RN, CEP 59.104-212, neste ato, representada pelo seu SÓCIO: FRANCISCO DELANIO BARBOSA, brasileiro, 
solteiro, diretor administrativo, inscrito no CPF/MF sob o n.º 035.551.234-32, RG n.º 1479574-SSP/RN, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Barreto, 33, Neópolis, Natal/RN, CEP: 59.080-480; AVALISTAS: FRANCISCO DELANIO 
BARBOSA , acima qualificado e, ANDERSON HENRIQUE DE ALENCAR, brasileiro, solteiro, diretor administrativo, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 010.120.204-01, RG n.º 1678975-SSP/RN, residente e domiciliado na Rua dos Tororós, 
2396, Alecrim, Natal/RN, CEP 59.054-550, tendo sido o devedor e o avalista devidamente intimados, nos termos do §1° 
do Art. 26, da lei 9.514/97. O Leilão será realizado apenas na modalidade on-line, através do endereço eletrônico 
www.mnleilao.com.br conduzido pelo Leiloeiro Oficial MARCUS DANTAS NEPOMUCENO, Mat. JUCERN 059/94, 
estabelecido na Av. Afonso Pena, 1206, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-265, Fone: (84) 99982-7483 / 98145 0527 / 3081-
6567 – 1º PÚBLICO LEILÃO – DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS 09h, por valor igual ou superior da avaliação R$ 
4.582.382,34 (quatro milhões, quinhentos e oitenta dois mil trezentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), de acordo com o artigo 24, VI, respeitado o seu parágrafo único, da Lei 9.514/1997 (com as alterações da Lei 
13.465/2017); e 2º PÚBLICO LEILÃO: DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS 09h, SE NECESSÁRIO FOR, por valor 
igual ou superior da dívida no valor de R$ 1.161.775,58 (um milhão cento e sessenta e um mil setecentos e setenta 
e cinco reais e cinquenta e oito centavos), incluídos as benfeitorias, despesas em geral, prêmios de seguro, encargos 
legais, inclusive tributos, honorários advocatícios e contribuições condominiais, nos termos do § 2º do artigo 27, da Lei
9.514/1997. As despesas relativas à comissão do Leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) para arrematação e 3%
(três por cento) para adjudicação, sobre o valor de lanço, consoante preconiza o parágrafo único do artigo 24, do Decreto
Lei 21.981/1932, inclusive registro, impostos e taxas correrão por conta do Arrematante ou Adjudicante, devendo os
mesmos ficarem cientes que serão os responsáveis pela desocupação do imóvel, caso esteja ocupado. Os imóveis podem
ser vendidos em conjunto ou separadamente, desde que o valor da venda alcance o valor da dívida, incluídas as despesas
em geral. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram, na condição “AD CORPUS”, não podendo o
Arrematante ou Adjudicante alegar desconhecimento dessas condições, características e estado de conservação. No ato 
da arrematação, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, à vista, a importância equivalente ao valor da venda e compra,
mais 5% (cinco por cento) de comissão ao leiloeiro, em cheques separados, depósitos, DOC’s ou TED’s em conta
corrente indicadas pelo VENDEDOR e pelo LEILOEIRO. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito 
para adquirir imóveis no leilão. O COMPRADOR é responsável: I - pelo levantamento de eventual restrição imposta por 
zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA; II - pela verificação de direitos e deveres constantes das 
especificações/convenções de condomínio, quando houver; III- por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção 
em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a 
regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; IV -
quando o imóvel for vendido na condição de “fração ideal que corresponderá a unidade condominial” (construção não 
averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela 
averbação da construção; V - por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de 
logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; VI – pelo cancelamento dos 
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo 
competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e 
respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; VII - pelo 
levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; VIII 
- por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles 
locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos. O Edital de Leilão Público, estará à disposição dos interessados, 
no escritório do Leiloeiro e/ou através do site: www.mnleilao.com.br. Ficam desde já intimado(s) o(s) Devedor(es) e 
Fiduciante(s), caso não sejam localizados. Natal/RN, 23 de janeiro de 2026 –

Marcus Dantas Nepomuceno – Leiloeiro Público Oficial.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A prefeitura Municipal de São Tomé/RN, inscrita no CNPJ sob nº 08.080.210/0001-49, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a 
Licença de Instalação - LI para a construção de uma Escola Pública de 9 (nove) salas de aulas térreas, padrão 
FNDE, localizada à Rua João Gonçalves de Andrade, 187, Centro, São Tomé/RN, CEP 59400-000.

Josinaldo Amaro de Lima –
Prefeito Municipal de São Tomé/RN

SERVIÇO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAL
NÍSIA FLORESTA/RN

BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS – NOTÁRIO PÚBLICO
Rua João Batista Gondim, nº 50, Centro, Nísia Floresta/RN - CEP. 59.164-000

Fone: (084) 3277.2228 - E-mail: contato@cartorionisiafloresta.com

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Bel. CARLOS DANTAS, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do parágrafo 4°, do artigo 216-A, da Lei 
6.015/73, ficam cientificados os interessados para, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem, sobre o 
pedido de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, protocolado sob nº 39.729, que se 
processa no Serviço Único Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN, formulado pelos requerentes ALICSSON 
ROBERTO GUERRA VALE, RG-251.922-SESPDS/RN, CPF-130.616.314-53, brasileiro, aposentado, divorciado, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Eduardo de Farias, n° 213, apto. 903, D, Condomínio Sun Golden, Ponta 
Negra, em Natal/RN, CEP-59.091-130; e MÁRCIA SOLANGE VALE DA FONSECA, RG-206.743-SSP/RN-2" via, CPF-
130.616.404-44, brasileira, aposentada, divorciada, residente e domiciliada na Rua Amaro Mesquita, nº 1676, 
apto.1101, Nova Descoberta, em Natal/RN, CEP. 59.056-270, do imóvel seguinte: Um terreno próprio constituído pelos 
lotes nºs 106, 107, 108 e 109, situado na Rua Sérgio Hermes Pereira, no lugar Pium, neste município, o qual mede 
4.140,00m² de superficie, com perímetro de 274,00 metros; com a seguinte descrição perimetral: Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice V1, de coordenadas E 257939,4955 e N 9342692,8549, situado no limite comum a Rua 
Sérgio Hermes Pereira e lote 105, deste segue com azimute 32°16'30" e distância de 92,00 metros, confrontando neste 
trecho com a Rua Sérgio Hermes Pereira até o vértice V2, de coordenadas E 257988,7577 e N 9342770,5546, deste 
segue com azimute 302°16'30" e distância de 45,00 metros, confrontando neste trecho com o lote 110 até o vértice V3, 
de coordenadas E 257950,7524 e N 9342794,6502, deste segue com azimute 222°16'30" e distância de 23,00 metros, 
confrontando neste trecho com o lote 69, lote 70, lote 71 e lote 72 da quadra 05 do Loteamento Caravela até o vértice 
V4, de coordenadas E 257901,4902 e N 9342716,9505, deste segue com azimute 122°16'30" e distância de 45,00 
metros, confrontando neste trecho com o lote 105 até o vértice V1, ponto inicial deste perímetro, fechando assim o 
polígono descrito acima. Georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no Sistema de Projeção 
UTM Zona 25M, referenciado ao Meridiano Central 33° WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000 e declinação 
magnética de área 22°W. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM; Que o imóvel referido encontra-se registrado nesta Serventia, com os direitos pertencentes a Márcia Solange 
Vale da Fonseca e Alicsson Roberto Guerra Vale, conforme registro no livro 2-LL, de Registro Geral, fls. 108v, sob o AV-
2, matrícula nº 7.941, em 07/11/1990, deste RI; Que os requerentes declaram que nunca tiveram qualquer tipo de
contestação ou impugnação por parte de quem quer que seja, sendo a posse mansa, pacífica e contínua, inserindo na 
hipótese de usucapião extraordinário comum, nos termos do artigo 1.238, do Código Civil Brasileiro; Que adquiriram os 
direitos aquisitivos sobre os lotes referidos, em decorrência da ação de separação consensual entre Aliberte Vale e 
Maria de Lourdes Vale, seus genitores, conforme certidão expedida aos 26/06/1990, pelo 2º Cartório Cível de Natal, 
assinada por Margarida Soares de Macedo, extraída dos autos de nº 10902/87, sendo o termo de compromisso firmado 
aos 06/06/1987, oriundo do termo de compromisso datado de 06/06/1987, celebrado entre os genitores dos 
requerentes, sendo firmas reconhecidas em cartório; E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital conforme preceitua o Art. 16, Prov. 65/2017-CNJ, na forma do art. 257, III, do CPC, c/c par. 13, do art. 216-A, 
LRP: por dois dias consecutivos, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar nos 
15 dias subsequentes ao da publicação, em jornal de grande circulação deste Estado e em lugar de costume desta 
Serventia, interpretando-se o silêncio como concordância ao pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Eu, ________, 
(a) Gilkelly S. F. Albuquerque, Substituta do Registro de Imóveis, o fiz digitar e subscrevi. Nísia Floresta/RN -
29/01/2026. Prot. 39.729.

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000001/2026.

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
registro de preços pelo critério “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, 
conforme especificações contidas no Edital. A sessão pública será às 09:00h (Horário de Brasília) do dia 20 DE 
FEVEREIRO DE 2026 no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações podem ser 
solicitadas através do e-mail: licitacao@jandaira.rn.gov.br. Jandaíra/RN, 03 de fevereiro de 2026. 

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS - Pregoeira do Município

Comoção nacional

Caso Orelha: 
Polícia indicia 3 
adultos e pede 
internação de 
um adolescente

A Polícia Civil de Santa 
Catarina concluiu nes-
ta terça-feira 3 a in-

vestigação sobre a morte do 
cão comunitário Orelha e as 
agressões contra o cachorro 
Caramelo, ocorridas na Praia 
Brava, em Florianópolis. Com 
o encerramento da fase in-
vestigativa, os inquéritos se-
rão encaminhados ao Poder 
Judiciário, que dará sequên-
cia aos trâmites legais.

Nos dois casos, a corpora-
ção atribui os maus-tratos a 
adolescentes, mas não infor-
mou quantos participaram 
de cada crime. No caso Cara-
melo, quatro adolescentes fo-
ram responsabilizados. Já no 
caso Orelha, a Polícia Civil pe-
diu a internação de um ado-
lescente e indiciou três adul-
tos por coação a testemunha.

Para esclarecer a auto-
ria do crime contra Orelha, a 
Polícia Civil analisou mais de 
mil horas de imagens de câ-
meras de segurança, capta-
das por 14 equipamentos ins-
talados na região. Ao todo, 24 
testemunhas foram ouvidas e 
oito adolescentes chegaram a 
ser investigados. Entre as pro-
vas reunidas estão as roupas 
usadas pelo autor, identifica-
das nas filmagens, além de 
dados de geolocalização ana-
lisados por um software fran-
cês utilizado pela Polícia.

Ainda segundo a inves-
tigação, um dos adolescen-
tes informou que saiu de um 
condomínio na Praia Brava 
às 5h25 da manhã e retornou 
às 5h58 acompanhado de 
uma amiga. O que contradiz 
seu depoimento inicial, em 
que afirmou ter permaneci-
do dentro do condomínio. As 
imagens, aliadas a testemu-
nhos e outras evidências, já 
confirmavam que ele deixou 
o condomínio.

No mesmo dia em que a 
Polícia identificou os suspei-
tos, o adolescente viajou pa-
ra o exterior, permanecendo 
fora do país até 29 de janeiro. 
No retorno ao Brasil, ele foi 
interceptado no aeroporto. 
Na ocasião, um familiar ten-
tou esconder um boné rosa 
e um moletom que, segundo 
a Polícia, foram utilizados no 
dia do crime. O adolescente 
admitiu que já possuía a pe-
ça antes da viagem, contra-
riando a versão apresentada 
pelo familiar. 

pauta@agorarn.com.br - Quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026   • 15Esportes

Inscrições podem ser realizadas até esta quarta-feira 4, no Ginásio Pedro Ciarlini

SECOM / PMM / REPRODUÇÃO

É batom na cueca

Se o América de fato perderá os 18 pontos, apenas o tempo nos res-
ponderá. Nesta quinta-feira, teremos apenas o primeiro capítulo de 
uma novela que promete fortes emoções. Depois teremos o pleno 

do TJD e por fim o STJD. Sendo assim, digamos que no mínimo teremos 
mais uns 40 dias de muita expectativa. Todavia, ninguém pode negar que 
esse processo é o que podemos chamar de batom na cueca. Por mais que 
a SAF do América queira, não existe explicação para o erro cometido.

OS DISCURSOS NÃO MUDAM NUNCA

OS SAFISTAS SUMIRAM

AINDA CORRE RISCO

THIAGUINHO

FERNANDO DINIZ 

RODADA DE HOJE PROMETE

CBN EM FOCO 

HOJE TEM SÉRIE A

TORCIDA JÁ COMEÇOU A PEGAR PESADO

Se eu fosse técnico de futebol, 
e não sou, eu daria apenas duas 
entrevistas por mês. É que 99% 
dos técnicos brasileiros já têm 
o discurso pronto, para a derro-
ta e para a vitória. Na derrota, os 

erros são sempre dos outros. Na 
vitória, o mérito é sempre meu. 
Sendo assim, eu gravaria duas 
entrevistas e, dependendo do 
resultado, usaria o discurso que 
melhor me convém.

Os ex-torcedores do Améri-
ca, que hoje torcem pela SAF, os 
famosos safistas, sumiram das 
redes sociais. Os que antes apre-
goavam “uma SAF exemplar” já 
não falam mais tão grosso. Ape-

nas as línguas de aluguel da mí-
dia potiguar, falada, televisada e 
escrita, continuam defendendo 
(ou tentando defender) o inde-
fensável. Até quando? Está aí 
uma boa pergunta.

A equipe do Globo ainda corre 
risco de rebaixamento. Mesmo com 
o América podendo perder os 18 

pontos. E se o América não perder 
os pontos, o Globo já está rebaixado. 
Situação complicada da Águia.

Não consigo entender por 
que o atacante Thiaguinho, do 
ABC, continua sendo titular. Des-

de que chegou ao clube, o jogador 
ainda não fez uma única partida 
que justifique sua titularidade.

O Vasco da Gama apenas empa-
tou com o Madureira na última se-
gunda-feira. E a torcida cruzmaltina 
pegou pesado com Fernando Diniz 

 E ela está correta, pois a 
equipe vascaína é uma carica-
tura de equipe de futebol. E Di-
niz tem muita culpa disso.

A rodada de hoje do Campeonato Estadual promete. Serão qua-
tro jogos muito importantes, tanto na parte de cima como na parte 
de baixo da tabela. América e Potyguar-CN que se cuidem. Mate-
maticamente, podem cair hoje para a segunda divisão. Aliás, o Po-
tyguar-CN já caiu. Só falta enterrar.

O Programa CBN Em Foco está no ar, na 91.1 FM, diariamente das 
15h30 às 17h, com apresentação de Pedro Neto. Aguardando você.

Na noite de hoje teremos vários jogos pela série A. O Botafogo é 
o atual líder da competição. Todavia, tivemos apenas uma rodada. 
Ainda tem muita água para correr por baixo da ponte.

Vejo nas redes sociais muitas cobranças de parte da torcida do 
Flamengo em cima do elenco e do técnico Filipe Luís. E a torcida es-
tá coberta de razão. É inadmissível que, com um elenco que tem o 
Flamengo, a equipe não consiga se desenvolver dentro de campo. E 
não me venham com a desculpa de que é a equipe “reserva”, pois os 
reservas do Flamengo seriam titulares em qualquer equipe do Brasil.

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto

PEDRO NETOEsporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2026

O Município de São José de Mipibu/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal de São 
José de Mipibu, representada por sua Agente de Contratação designada pela Portaria 
381/2025, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 26 de fevereiro 
de 2026, às 10hs, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, cujo objeto é A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL CIVIL, ELÉTRICA E MECÂNICA DAS 
EDIFICAÇÕES, VIAS URBANAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO 
CONVENCIONAL, PAVIMENTAÇÃO MÉTODO BRIPAR, PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CBUQ E DOS DEMAIS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS URBANOS E 
COMUNITÁRIOS DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DIVERSOS, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil constantes SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), SICRO (Sistema de Obras desenvolvida pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte, SEINFRA/CE (Sistema de 
Obras da Secretaria de Estado da Infraestrutura do Ceará), CAERN (Sistema de 
Obras da Tabela de Preços da Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do 
Norte), ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe) e demais composições próprias, 
quando não encontradas nas Tabelas supracitadas, destinadas a execução dos 
serviços de construção, obras e manutenção predial civil, elétrica e mecânica, a fim 
de atender as necessidades das secretaria e entidades do município de São José de 
Mipibu/RN, de acordo com o Termo de Referência. O edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos site oficial da Prefeitura Municipal, do Portal de Compras Públicas, e as 
propostas comerciais serão recebidas a partir das 15h00min do dia 03/02/2026 até as 
10h00min do dia 26/02/2026, por meio do endereço, onde se encontra o link “registro de 
proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 
eletrônico.

São José de Mipibu/RN, 02 de FEVEREIRO de 2026
Fabíola Maria Jerônima da Costa Souza

Coordenadora de Licitação
Portaria Nº 118 /2025-SGM

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
PROCESSO Nº 516023/2025

A Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, torna público a Republicação do Pregão 
Eletrônico nº. 18/2025 após ajustes no termo de referência, com o objetivo de 
locação de veículos. Recebimento das propostas: De 04/02/2026 das 08h00min até 
as 09h00min do dia 24/02/2026. Abertura das propostas: Dia 24/02/2026, às 
09h00min. Início da sessão: Às 09h01min do dia 24/02/2026. Local/site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Referência de tempo: Horário de Brasília (DF). 
Disponibilização do edital e seus anexos: Edital estará disponível para consulta e 
retirada de cópia no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

Serra Caiada/RN, em 28 de janeiro de 2026
João Maria de Oliveira Junior

Pregoeiro

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

GCINCO PLANEJAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 08.240.236/0001-07, torna público 
que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMUR a LIO 
– Licença de Instalação e Operação para a obra do Amazônia Residencial Club localizada na estrada de 
Acesso ao Catre , 389, esquina com Rua Santa Gema – Emaús- Parnamirim/RN.

Sami Giries Elali
Diretor

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA - ME, CNPJ 23.750.269/0001-90, torna público que 
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - 
IDEMA, a Licença Simplificada nº 2025-249675/TEC/LS-0447, válida até 29/01/2032, para Lotea-
mento Residencial Parque Belo Monte III, localizado à Rua João Batista Catunda Soares, s/n, 
Bairro Janduís, Assú/RN. Fernando Sábato Fonseca - Sócio Administrador.

AVISO DE PROCESSO DE SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA FECHADA
PELO PROCEDIMENTO PRESENCIAL Nº 051/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para a execução, medi-
ante o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de Reforma / adequação de 
ambientes do HIT, situado a Av. Capitão-mor Gouveia, 2770 – Lagoa Nova – Natal/RN. Abertura 
dia 12/02/2026, às 09h30, na sala da CCA do SENAI em Natal/RN. O Chamamento Público 
poderá ser adquirido através dos sites: https://www.fiern.org.br/processos-de-selecao/ ou 
http://cca.fiern.org.br:8000/senai . Informações: (84) 3204-6218 / 6279, e-mail: cca@fiern.org.br  
Natal (RN), 04/02/2026. Ana Carolina Lins Bahia B. Vasconcelos - Presidente da CCA.

Mossoró tem 
inscrições abertas 
para para projeto 
‘Jovem Promessa 
da Ginástica’

Árbitro se 
desculpa por 
xingar jogador em 
São Paulo x Santos

Oportunidade

Polêmica

A Prefeitura de Mossoró, 
por meio da Secretaria 
Municipal de Esporte 

e Lazer, alerta pais e respon-
sáveis para as últimas vagas 
disponíveis no projeto Jovem 
Promessa da Ginástica, refe-
rência na iniciação esportiva 
de crianças no município. As 
oportunidades contemplam 
alunos de escolas públicas e 
privadas, em diferentes faixas 
etárias e turnos.

As inscrições foram aber-
tas nos dias 3 e 4 de fevereiro, 
no Ginásio Pedro Ciarlini, e 
seguem até o preenchimento 
total das vagas remanescen-
tes. O projeto atende crian-
ças de 5 a 10 anos, com tur-
mas organizadas por idade, 
sexo e dias da semana, ga-
rantindo acompanhamento 
adequado e seguro.

O programa Jovem Promes-
sa da Ginástica é desenvolvi-
do em parceria com a Confe-
deração Brasileira de Ginástica 
(CBG) e se destaca por promo-
ver não apenas a prática espor-
tiva, mas também disciplina, 
socialização e desenvolvimen-
to motor desde a infância. 

João Vitor Gobi, árbitro do 
clássico entre São Paulo e 
Santos disputado no último 

sábado, no Morumbis, pelo 
Campeonato Paulista, se des-
culpou nesta terça-feira por 
uma “expressão inadequada” 
usada durante a partida.

Durante o jogo, ele foi 
acusado pelos jogadores de 
ambas as equipes de ter xin-
gado o lateral-esquerdo Vini-
cius Lira, do Peixe.

“Apitar São Paulo e Santos é 
um privilégio e um desafio. No 
calor do jogo, com intuito de 
manter o controle disciplinar, 
usei um termo inapropriado. 
Por isso, peço desculpas. Não 
me dirigi a nenhum atleta de 
forma direta para ofender, mas 
reconheço que a expressão é 
inadequada em qualquer am-
biente da sociedade”, disse. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). ANTONIO SILVA DE MACEDO CPF: XX.608.054-XX, 
na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
800330022891, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 11/09/2008, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-5/R-6 da matrícula nº. 18.610, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos 
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$2.518,51 (dois mil 
quinhentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente 
na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a 
contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006458IPL
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a).DEYNER CARLOS DE MEDEIROS RODRIGUES CPF: 
XX.464.294-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 878770450290, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 25/10/2018, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-2/R-3 da matrícula nº. 44.706, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que 
vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$14.140,52 
(quatorze mil cento e quarenta reais e cinquenta e dois centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou 
diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 
15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 
9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202500949610077111LMM
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. –Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 05/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). JOSE ADEILDO ANSELMO DA SILVA CPF: XX.622.594-
XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
844443318966, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 08/05/2024, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-7/R-8 da matrícula nº. 20.128, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$5.306,15 (cinco mil 
trezentos e seis reais e quinze centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar desta 
publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610002956RSB
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025,em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). MARIO RAMOS DE BARROS CPF: XX.391.074-XX, na 
qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 800330022855, 
firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 06/08/2008, devidamente registrado sob os atos nºs. R-10/R-11 
da matrícula nº. 21.201, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos juros de mora 
e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem nesse período e 
demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$3.859,55 (três mil oitocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na 
Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar 
desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97.

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610003304ENW
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). TAHISA BEATRIZ DE ARAUJO GURGEL CPF: 
XX.423.254-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 144440463808, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 13/01/2014, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-9/R-10/AV-11 da matrícula nº. 26.209, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os 
que vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a 
R$38.762,71 (trinta e oito mil setecentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos), para que se dirija 
a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo estipulado de 15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária 
do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº.00.360.305/0001-04, nos termos do §7, 
do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006032LXJ
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO
EXECUÇÃO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -LEI 9.514/1997 (com alterações da Lei 13.465/2017)

A COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ 70.038.237/0001-47, com sede 
na Rua Tuiuti, 765, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 59.014-160, torna público que venderá em Leilão Público, conforme a Lei 
9.514/1997, pela maior oferta, respeitado o disposto no artigo 27, § 2º-B (alterações da Lei 13.465/2017), no estado físico 
e de ocupação em que se encontram os imóveis:
- UM TERRENO URBANO PRÓPRIO, denominado lote 55-A, por força do remembramento de área constituída dos 
lotes 54, 55, 56 e 57, integrante do Loteamento denominado “GANCHO”, situado na RUA SANTO ANTÔNIO, 56, 
BAIRRO AMARANTE, EM SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CEP: 59296-614, medindo uma área total de R$ 
1.890,00m², com os seguintes limites e dimensões: ao NORTE, com a Rua do Largo, medindo 27,00m; ao SUL, 
com Rua Padre Pinto, medindo 27,00m; ao LESTE, com os lotes 53 e 52, medindo 70,00m; e, ao OESTE, com a 
Rua Santo Antônio, medindo 70,00m, onde encontra-se encravado uma área construída de 1.178,04 m2, conforme 
ficha do imóvel expedida pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante RN. Devidamente registrado sob 
a matrícula n º 55.803, Ficha nº 1-V, Livro 2 (Registro Geral), do 1º Oficio de São Gonçalo do Amarante/RN, datada 
de 09/12/2021 – AVALIAÇÃO: R$ 1.230.800,74 (um milhão duzentos e trinta mil oitocentos reais e setenta e quatro 
centavos) em 15/01/2026.
O bem acima descrito está alienado fiduciariamente por força do Cédula de Crédito Bancário – CCB nº B90234946-3,
com caráter de escritura pública, na forma do Art. 38, da Lei 9.524, devidamente homologado judicialmente e registrada
no 1º Oficio de São Gonçalo do Amarante/RN, a margem da matricula 55.803, em 15/01/2026, sendo DEVEDOR: A O B 
CLINICA MÉDICA LTDA – EPP, CNPJ: 19.526.857/0001-78, com sede na Rua Bacharel Tomaz Landim, 3150, Igapó, 
Natal/RN, CEP 59.104-212, neste ato, representada pelo seu SÓCIO: FRANCISCO DELANIO BARBOSA, brasileiro, 
solteiro, diretor administrativo, inscrito no CPF/MF sob o n.º 035.551.234-32, RG n.º 1479574-SSP/RN, residente e 
domiciliado na Rua Sebastião Barreto, 33, Neópolis, Natal/RN, CEP: 59.080-480; AVALISTAS: FRANCISCO DELANIO 
BARBOSA , acima qualificado e, ANDERSON HENRIQUE DE ALENCAR, brasileiro, solteiro, diretor administrativo, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 010.120.204-01, RG n.º 1678975-SSP/RN, residente e domiciliado na Rua dos Tororós, 
2396, Alecrim, Natal/RN, CEP 59.054-550, tendo sido o devedor e o avalista devidamente intimados, nos termos do §1° 
do Art. 26, da lei 9.514/97. O Leilão será realizado apenas na modalidade on-line, através do endereço eletrônico 
www.mnleilao.com.br conduzido pelo Leiloeiro Oficial MARCUS DANTAS NEPOMUCENO, Mat. JUCERN 059/94, 
estabelecido na Av. Afonso Pena, 1206, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-265, Fone: (84) 99982-7483 / 98145 0527 / 3081-
6567 – 1º PÚBLICO LEILÃO – DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS 09h, por valor igual ou superior da avaliação R$ 
4.582.382,34 (quatro milhões, quinhentos e oitenta dois mil trezentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), de acordo com o artigo 24, VI, respeitado o seu parágrafo único, da Lei 9.514/1997 (com as alterações da Lei 
13.465/2017); e 2º PÚBLICO LEILÃO: DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2026, ÀS 09h, SE NECESSÁRIO FOR, por valor 
igual ou superior da dívida no valor de R$ 1.161.775,58 (um milhão cento e sessenta e um mil setecentos e setenta 
e cinco reais e cinquenta e oito centavos), incluídos as benfeitorias, despesas em geral, prêmios de seguro, encargos 
legais, inclusive tributos, honorários advocatícios e contribuições condominiais, nos termos do § 2º do artigo 27, da Lei
9.514/1997. As despesas relativas à comissão do Leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) para arrematação e 3%
(três por cento) para adjudicação, sobre o valor de lanço, consoante preconiza o parágrafo único do artigo 24, do Decreto
Lei 21.981/1932, inclusive registro, impostos e taxas correrão por conta do Arrematante ou Adjudicante, devendo os
mesmos ficarem cientes que serão os responsáveis pela desocupação do imóvel, caso esteja ocupado. Os imóveis podem
ser vendidos em conjunto ou separadamente, desde que o valor da venda alcance o valor da dívida, incluídas as despesas
em geral. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram, na condição “AD CORPUS”, não podendo o
Arrematante ou Adjudicante alegar desconhecimento dessas condições, características e estado de conservação. No ato 
da arrematação, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, à vista, a importância equivalente ao valor da venda e compra,
mais 5% (cinco por cento) de comissão ao leiloeiro, em cheques separados, depósitos, DOC’s ou TED’s em conta
corrente indicadas pelo VENDEDOR e pelo LEILOEIRO. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito 
para adquirir imóveis no leilão. O COMPRADOR é responsável: I - pelo levantamento de eventual restrição imposta por 
zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA; II - pela verificação de direitos e deveres constantes das 
especificações/convenções de condomínio, quando houver; III- por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção 
em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a 
regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; IV -
quando o imóvel for vendido na condição de “fração ideal que corresponderá a unidade condominial” (construção não 
averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela 
averbação da construção; V - por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de 
logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; VI – pelo cancelamento dos 
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo 
competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e 
respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; VII - pelo 
levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; VIII 
- por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles 
locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos. O Edital de Leilão Público, estará à disposição dos interessados, 
no escritório do Leiloeiro e/ou através do site: www.mnleilao.com.br. Ficam desde já intimado(s) o(s) Devedor(es) e 
Fiduciante(s), caso não sejam localizados. Natal/RN, 23 de janeiro de 2026 –

Marcus Dantas Nepomuceno – Leiloeiro Público Oficial.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A prefeitura Municipal de São Tomé/RN, inscrita no CNPJ sob nº 08.080.210/0001-49, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a 
Licença de Instalação - LI para a construção de uma Escola Pública de 9 (nove) salas de aulas térreas, padrão 
FNDE, localizada à Rua João Gonçalves de Andrade, 187, Centro, São Tomé/RN, CEP 59400-000.

Josinaldo Amaro de Lima –
Prefeito Municipal de São Tomé/RN

SERVIÇO ÚNICO NOTARIAL E REGISTRAL
NÍSIA FLORESTA/RN

BEL. CARLOS ALBERTO DA SILVA DANTAS – NOTÁRIO PÚBLICO
Rua João Batista Gondim, nº 50, Centro, Nísia Floresta/RN - CEP. 59.164-000

Fone: (084) 3277.2228 - E-mail: contato@cartorionisiafloresta.com

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Bel. CARLOS DANTAS, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca, na forma da lei. FAZ SABER a todos quanto o 
presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do parágrafo 4°, do artigo 216-A, da Lei 
6.015/73, ficam cientificados os interessados para, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem, sobre o 
pedido de reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, protocolado sob nº 39.729, que se 
processa no Serviço Único Notarial e Registral de Nísia Floresta/RN, formulado pelos requerentes ALICSSON 
ROBERTO GUERRA VALE, RG-251.922-SESPDS/RN, CPF-130.616.314-53, brasileiro, aposentado, divorciado, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Eduardo de Farias, n° 213, apto. 903, D, Condomínio Sun Golden, Ponta 
Negra, em Natal/RN, CEP-59.091-130; e MÁRCIA SOLANGE VALE DA FONSECA, RG-206.743-SSP/RN-2" via, CPF-
130.616.404-44, brasileira, aposentada, divorciada, residente e domiciliada na Rua Amaro Mesquita, nº 1676, 
apto.1101, Nova Descoberta, em Natal/RN, CEP. 59.056-270, do imóvel seguinte: Um terreno próprio constituído pelos 
lotes nºs 106, 107, 108 e 109, situado na Rua Sérgio Hermes Pereira, no lugar Pium, neste município, o qual mede 
4.140,00m² de superficie, com perímetro de 274,00 metros; com a seguinte descrição perimetral: Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice V1, de coordenadas E 257939,4955 e N 9342692,8549, situado no limite comum a Rua 
Sérgio Hermes Pereira e lote 105, deste segue com azimute 32°16'30" e distância de 92,00 metros, confrontando neste 
trecho com a Rua Sérgio Hermes Pereira até o vértice V2, de coordenadas E 257988,7577 e N 9342770,5546, deste 
segue com azimute 302°16'30" e distância de 45,00 metros, confrontando neste trecho com o lote 110 até o vértice V3, 
de coordenadas E 257950,7524 e N 9342794,6502, deste segue com azimute 222°16'30" e distância de 23,00 metros, 
confrontando neste trecho com o lote 69, lote 70, lote 71 e lote 72 da quadra 05 do Loteamento Caravela até o vértice 
V4, de coordenadas E 257901,4902 e N 9342716,9505, deste segue com azimute 122°16'30" e distância de 45,00 
metros, confrontando neste trecho com o lote 105 até o vértice V1, ponto inicial deste perímetro, fechando assim o 
polígono descrito acima. Georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, representado no Sistema de Projeção 
UTM Zona 25M, referenciado ao Meridiano Central 33° WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000 e declinação 
magnética de área 22°W. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM; Que o imóvel referido encontra-se registrado nesta Serventia, com os direitos pertencentes a Márcia Solange 
Vale da Fonseca e Alicsson Roberto Guerra Vale, conforme registro no livro 2-LL, de Registro Geral, fls. 108v, sob o AV-
2, matrícula nº 7.941, em 07/11/1990, deste RI; Que os requerentes declaram que nunca tiveram qualquer tipo de
contestação ou impugnação por parte de quem quer que seja, sendo a posse mansa, pacífica e contínua, inserindo na 
hipótese de usucapião extraordinário comum, nos termos do artigo 1.238, do Código Civil Brasileiro; Que adquiriram os 
direitos aquisitivos sobre os lotes referidos, em decorrência da ação de separação consensual entre Aliberte Vale e 
Maria de Lourdes Vale, seus genitores, conforme certidão expedida aos 26/06/1990, pelo 2º Cartório Cível de Natal, 
assinada por Margarida Soares de Macedo, extraída dos autos de nº 10902/87, sendo o termo de compromisso firmado 
aos 06/06/1987, oriundo do termo de compromisso datado de 06/06/1987, celebrado entre os genitores dos 
requerentes, sendo firmas reconhecidas em cartório; E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital conforme preceitua o Art. 16, Prov. 65/2017-CNJ, na forma do art. 257, III, do CPC, c/c par. 13, do art. 216-A, 
LRP: por dois dias consecutivos, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar nos 
15 dias subsequentes ao da publicação, em jornal de grande circulação deste Estado e em lugar de costume desta 
Serventia, interpretando-se o silêncio como concordância ao pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Eu, ________, 
(a) Gilkelly S. F. Albuquerque, Substituta do Registro de Imóveis, o fiz digitar e subscrevi. Nísia Floresta/RN -
29/01/2026. Prot. 39.729.

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000001/2026.

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
registro de preços pelo critério “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, 
conforme especificações contidas no Edital. A sessão pública será às 09:00h (Horário de Brasília) do dia 20 DE 
FEVEREIRO DE 2026 no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações podem ser 
solicitadas através do e-mail: licitacao@jandaira.rn.gov.br. Jandaíra/RN, 03 de fevereiro de 2026. 

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS - Pregoeira do Município

Comoção nacional

Caso Orelha: 
Polícia indicia 3 
adultos e pede 
internação de 
um adolescente

A Polícia Civil de Santa 
Catarina concluiu nes-
ta terça-feira 3 a in-

vestigação sobre a morte do 
cão comunitário Orelha e as 
agressões contra o cachorro 
Caramelo, ocorridas na Praia 
Brava, em Florianópolis. Com 
o encerramento da fase in-
vestigativa, os inquéritos se-
rão encaminhados ao Poder 
Judiciário, que dará sequên-
cia aos trâmites legais.

Nos dois casos, a corpora-
ção atribui os maus-tratos a 
adolescentes, mas não infor-
mou quantos participaram 
de cada crime. No caso Cara-
melo, quatro adolescentes fo-
ram responsabilizados. Já no 
caso Orelha, a Polícia Civil pe-
diu a internação de um ado-
lescente e indiciou três adul-
tos por coação a testemunha.

Para esclarecer a auto-
ria do crime contra Orelha, a 
Polícia Civil analisou mais de 
mil horas de imagens de câ-
meras de segurança, capta-
das por 14 equipamentos ins-
talados na região. Ao todo, 24 
testemunhas foram ouvidas e 
oito adolescentes chegaram a 
ser investigados. Entre as pro-
vas reunidas estão as roupas 
usadas pelo autor, identifica-
das nas filmagens, além de 
dados de geolocalização ana-
lisados por um software fran-
cês utilizado pela Polícia.

Ainda segundo a inves-
tigação, um dos adolescen-
tes informou que saiu de um 
condomínio na Praia Brava 
às 5h25 da manhã e retornou 
às 5h58 acompanhado de 
uma amiga. O que contradiz 
seu depoimento inicial, em 
que afirmou ter permaneci-
do dentro do condomínio. As 
imagens, aliadas a testemu-
nhos e outras evidências, já 
confirmavam que ele deixou 
o condomínio.

No mesmo dia em que a 
Polícia identificou os suspei-
tos, o adolescente viajou pa-
ra o exterior, permanecendo 
fora do país até 29 de janeiro. 
No retorno ao Brasil, ele foi 
interceptado no aeroporto. 
Na ocasião, um familiar ten-
tou esconder um boné rosa 
e um moletom que, segundo 
a Polícia, foram utilizados no 
dia do crime. O adolescente 
admitiu que já possuía a pe-
ça antes da viagem, contra-
riando a versão apresentada 
pelo familiar. 
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Inscrições podem ser realizadas até esta quarta-feira 4, no Ginásio Pedro Ciarlini
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É batom na cueca

Se o América de fato perderá os 18 pontos, apenas o tempo nos res-
ponderá. Nesta quinta-feira, teremos apenas o primeiro capítulo de 
uma novela que promete fortes emoções. Depois teremos o pleno 

do TJD e por fim o STJD. Sendo assim, digamos que no mínimo teremos 
mais uns 40 dias de muita expectativa. Todavia, ninguém pode negar que 
esse processo é o que podemos chamar de batom na cueca. Por mais que 
a SAF do América queira, não existe explicação para o erro cometido.

OS DISCURSOS NÃO MUDAM NUNCA

OS SAFISTAS SUMIRAM

AINDA CORRE RISCO

THIAGUINHO

FERNANDO DINIZ 

RODADA DE HOJE PROMETE

CBN EM FOCO 

HOJE TEM SÉRIE A

TORCIDA JÁ COMEÇOU A PEGAR PESADO

Se eu fosse técnico de futebol, 
e não sou, eu daria apenas duas 
entrevistas por mês. É que 99% 
dos técnicos brasileiros já têm 
o discurso pronto, para a derro-
ta e para a vitória. Na derrota, os 

erros são sempre dos outros. Na 
vitória, o mérito é sempre meu. 
Sendo assim, eu gravaria duas 
entrevistas e, dependendo do 
resultado, usaria o discurso que 
melhor me convém.

Os ex-torcedores do Améri-
ca, que hoje torcem pela SAF, os 
famosos safistas, sumiram das 
redes sociais. Os que antes apre-
goavam “uma SAF exemplar” já 
não falam mais tão grosso. Ape-

nas as línguas de aluguel da mí-
dia potiguar, falada, televisada e 
escrita, continuam defendendo 
(ou tentando defender) o inde-
fensável. Até quando? Está aí 
uma boa pergunta.

A equipe do Globo ainda corre 
risco de rebaixamento. Mesmo com 
o América podendo perder os 18 

pontos. E se o América não perder 
os pontos, o Globo já está rebaixado. 
Situação complicada da Águia.

Não consigo entender por 
que o atacante Thiaguinho, do 
ABC, continua sendo titular. Des-

de que chegou ao clube, o jogador 
ainda não fez uma única partida 
que justifique sua titularidade.

O Vasco da Gama apenas empa-
tou com o Madureira na última se-
gunda-feira. E a torcida cruzmaltina 
pegou pesado com Fernando Diniz 

 E ela está correta, pois a 
equipe vascaína é uma carica-
tura de equipe de futebol. E Di-
niz tem muita culpa disso.

A rodada de hoje do Campeonato Estadual promete. Serão qua-
tro jogos muito importantes, tanto na parte de cima como na parte 
de baixo da tabela. América e Potyguar-CN que se cuidem. Mate-
maticamente, podem cair hoje para a segunda divisão. Aliás, o Po-
tyguar-CN já caiu. Só falta enterrar.

O Programa CBN Em Foco está no ar, na 91.1 FM, diariamente das 
15h30 às 17h, com apresentação de Pedro Neto. Aguardando você.

Na noite de hoje teremos vários jogos pela série A. O Botafogo é 
o atual líder da competição. Todavia, tivemos apenas uma rodada. 
Ainda tem muita água para correr por baixo da ponte.

Vejo nas redes sociais muitas cobranças de parte da torcida do 
Flamengo em cima do elenco e do técnico Filipe Luís. E a torcida es-
tá coberta de razão. É inadmissível que, com um elenco que tem o 
Flamengo, a equipe não consiga se desenvolver dentro de campo. E 
não me venham com a desculpa de que é a equipe “reserva”, pois os 
reservas do Flamengo seriam titulares em qualquer equipe do Brasil.

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto

PEDRO NETOEsporte PEDRO NETOEsporteEsporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2026

O Município de São José de Mipibu/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal de São 
José de Mipibu, representada por sua Agente de Contratação designada pela Portaria 
381/2025, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 26 de fevereiro 
de 2026, às 10hs, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, cujo objeto é A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 
ADAPTAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL CIVIL, ELÉTRICA E MECÂNICA DAS 
EDIFICAÇÕES, VIAS URBANAS, INFRAESTRUTURA, PAVIMENTAÇÃO 
CONVENCIONAL, PAVIMENTAÇÃO MÉTODO BRIPAR, PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CBUQ E DOS DEMAIS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS URBANOS E 
COMUNITÁRIOS DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DIVERSOS, descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil constantes SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), SICRO (Sistema de Obras desenvolvida pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte, SEINFRA/CE (Sistema de 
Obras da Secretaria de Estado da Infraestrutura do Ceará), CAERN (Sistema de 
Obras da Tabela de Preços da Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do 
Norte), ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe) e demais composições próprias, 
quando não encontradas nas Tabelas supracitadas, destinadas a execução dos 
serviços de construção, obras e manutenção predial civil, elétrica e mecânica, a fim 
de atender as necessidades das secretaria e entidades do município de São José de 
Mipibu/RN, de acordo com o Termo de Referência. O edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos site oficial da Prefeitura Municipal, do Portal de Compras Públicas, e as 
propostas comerciais serão recebidas a partir das 15h00min do dia 03/02/2026 até as 
10h00min do dia 26/02/2026, por meio do endereço, onde se encontra o link “registro de 
proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 
eletrônico.

São José de Mipibu/RN, 02 de FEVEREIRO de 2026
Fabíola Maria Jerônima da Costa Souza

Coordenadora de Licitação
Portaria Nº 118 /2025-SGM

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025
PROCESSO Nº 516023/2025

A Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, torna público a Republicação do Pregão 
Eletrônico nº. 18/2025 após ajustes no termo de referência, com o objetivo de 
locação de veículos. Recebimento das propostas: De 04/02/2026 das 08h00min até 
as 09h00min do dia 24/02/2026. Abertura das propostas: Dia 24/02/2026, às 
09h00min. Início da sessão: Às 09h01min do dia 24/02/2026. Local/site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Referência de tempo: Horário de Brasília (DF). 
Disponibilização do edital e seus anexos: Edital estará disponível para consulta e 
retirada de cópia no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

Serra Caiada/RN, em 28 de janeiro de 2026
João Maria de Oliveira Junior

Pregoeiro

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

GCINCO PLANEJAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 08.240.236/0001-07, torna público 
que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMUR a LIO 
– Licença de Instalação e Operação para a obra do Amazônia Residencial Club localizada na estrada de 
Acesso ao Catre , 389, esquina com Rua Santa Gema – Emaús- Parnamirim/RN.

Sami Giries Elali
Diretor

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA - ME, CNPJ 23.750.269/0001-90, torna público que 
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - 
IDEMA, a Licença Simplificada nº 2025-249675/TEC/LS-0447, válida até 29/01/2032, para Lotea-
mento Residencial Parque Belo Monte III, localizado à Rua João Batista Catunda Soares, s/n, 
Bairro Janduís, Assú/RN. Fernando Sábato Fonseca - Sócio Administrador.

AVISO DE PROCESSO DE SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA FECHADA
PELO PROCEDIMENTO PRESENCIAL Nº 051/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para a execução, medi-
ante o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de Reforma / adequação de 
ambientes do HIT, situado a Av. Capitão-mor Gouveia, 2770 – Lagoa Nova – Natal/RN. Abertura 
dia 12/02/2026, às 09h30, na sala da CCA do SENAI em Natal/RN. O Chamamento Público 
poderá ser adquirido através dos sites: https://www.fiern.org.br/processos-de-selecao/ ou 
http://cca.fiern.org.br:8000/senai . Informações: (84) 3204-6218 / 6279, e-mail: cca@fiern.org.br  
Natal (RN), 04/02/2026. Ana Carolina Lins Bahia B. Vasconcelos - Presidente da CCA.

Mossoró tem 
inscrições abertas 
para para projeto 
‘Jovem Promessa 
da Ginástica’

Árbitro se 
desculpa por 
xingar jogador em 
São Paulo x Santos

Oportunidade

Polêmica

A Prefeitura de Mossoró, 
por meio da Secretaria 
Municipal de Esporte 

e Lazer, alerta pais e respon-
sáveis para as últimas vagas 
disponíveis no projeto Jovem 
Promessa da Ginástica, refe-
rência na iniciação esportiva 
de crianças no município. As 
oportunidades contemplam 
alunos de escolas públicas e 
privadas, em diferentes faixas 
etárias e turnos.

As inscrições foram aber-
tas nos dias 3 e 4 de fevereiro, 
no Ginásio Pedro Ciarlini, e 
seguem até o preenchimento 
total das vagas remanescen-
tes. O projeto atende crian-
ças de 5 a 10 anos, com tur-
mas organizadas por idade, 
sexo e dias da semana, ga-
rantindo acompanhamento 
adequado e seguro.

O programa Jovem Promes-
sa da Ginástica é desenvolvi-
do em parceria com a Confe-
deração Brasileira de Ginástica 
(CBG) e se destaca por promo-
ver não apenas a prática espor-
tiva, mas também disciplina, 
socialização e desenvolvimen-
to motor desde a infância. 

João Vitor Gobi, árbitro do 
clássico entre São Paulo e 
Santos disputado no último 

sábado, no Morumbis, pelo 
Campeonato Paulista, se des-
culpou nesta terça-feira por 
uma “expressão inadequada” 
usada durante a partida.

Durante o jogo, ele foi 
acusado pelos jogadores de 
ambas as equipes de ter xin-
gado o lateral-esquerdo Vini-
cius Lira, do Peixe.

“Apitar São Paulo e Santos é 
um privilégio e um desafio. No 
calor do jogo, com intuito de 
manter o controle disciplinar, 
usei um termo inapropriado. 
Por isso, peço desculpas. Não 
me dirigi a nenhum atleta de 
forma direta para ofender, mas 
reconheço que a expressão é 
inadequada em qualquer am-
biente da sociedade”, disse. 
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Membros da Comissão Especial Processante em reunião nesta terça-feira 3

Geral

A Comissão Especial Proces-
sante instaurada na Câma-
ra Municipal de Natal para 

apurar denúncia com pedido de 
cassação contra a vereadora Bri-
sa Bracchi (PT) definiu nesta ter-
ça-feira 3 o cronograma das dili-
gências que darão sequência ao 
processo. Os trabalhos devem ser 
concluídos até o dia 4 de março, 
prazo final para a votação do rela-
tório em plenário.

Presidente da comissão, a 
vereadora Samanda Alves (PT) 
afirmou que todas as etapas es-
tão sendo conduzidas com res-
peito aos prazos legais e às ga-
rantias de defesa. “A defesa da 
vereadora apresentou pedidos 
de prova na defesa prévia e es-
tamos oficializando por meio 
de ofícios. O prazo para respos-
ta é até o dia 9. Nos dias 10 e 11, 
vamos ouvir as testemunhas 
solicitadas pela defesa”, expli-
cou. As diligências incluem pe-
didos de informações à Funda-
ção Cultural Capitania das Artes 
(Funcarte), além da oitiva das 
testemunhas e do aproveita-
mento de informações colhidas 
em um processo anterior.

Relator da comissão, o verea-
dor Daniell Rendall (Republica-
nos) destacou a preocupação em 
cumprir rigorosamente o calen-
dário estabelecido para evitar fa-
lhas processuais.

“Aprovamos um cronograma 
com todas as próximas etapas 
da Comissão Processante. Após 
as oitivas e os encaminhamen-
tos necessários, tenho prazo até o 
dia 25 de fevereiro para apresen-
tar meu relatório. Estabelecemos 
esse cronograma de forma clara, 
para não haver nenhum equívo-
co quanto ao cumprimento dos 
prazos legais”, afirmou.

Em 27 de janeiro, a Câmara 
Municipal de Natal decidiu man-
ter o processo de cassação con-
tra Brisa Bracchi. A decisão se deu 
com 15 votos contra o arquiva-
mento, 9 favoráveis, 3 abstenções 
e 2 ausências.

Comissão de� ne cronograma 
para concluir processo contra 
vereadora Brisa até março
Presidente da 
comissão afirmou 
que todas as 
etapas estão sendo 
conduzidas com 
respeito aos prazos 
legais e às garantias 
de defesa

A votação no plenário era 
necessária porque a Comissão 
Especial Processante havia re-
comendado o arquivamento 
do caso em 7 de janeiro, após 
receber a defesa prévia de Bri-
sa Bracchi. Por 2 votos a 1, a 
maioria dos integrantes da co-
missão havia entendido que 
não havia fundamento jurídico 
para sustentar a continuidade 
do processo de cassação. A pa-
lavra final, porém, é dada pelo 
plenário.

De acordo com o Decreto-Lei 
Federal nº 201/1967, o processo 
de cassação deve durar no máxi-
mo 90 dias, contados a partir de 
5 de dezembro de 2025, data em 
que Brisa foi formalmente noti-
ficada. Segundo entendimento 
da procuradoria da Câmara, o re-

“A defesa da 
vereadora 
apresentou pedidos 
de prova na defesa 
prévia e estamos 
oficializando por 
meio de ofícios. 
O prazo para 
resposta é até o 
dia 9. Nos dias 10 
e 11, vamos ouvir 
as testemunhas 
solicitadas pela 
defesa”,

Samanda Alves
Vereadora

cesso não suspende os prazos do 
processo. A Câmara de Natal es-
tá oficialmente em recesso até 14 
de fevereiro. Por isso, a Mesa Di-
retora da Casa decidiu convocar 
a sessão extraordinária para deli-
berar sobre o tema em pleno re-
cesso. O intuito é que haja tempo 
hábil para a comissão dar conti-
nuidade ao caso.

Relembre o caso Brisa
O processo de cassação con-

tra Brisa Bracchi foi aberto em 26 
de novembro, após arquivamen-
to de um caso anterior. Em 19 de 
dezembro, a vereadora denuncia-
da apresentou sua defesa prévia, 
argumentando que não cometeu 
irregularidades na destinação de 
emendas parlamentares e que so-
fre perseguição política.

O pedido de cassação foi pro-
tocolado pelo vereador Matheus 
Faustino (União). Ele acusa a 
petista de ter transformado um 
evento cultural bancado com 
emenda parlamentar em ato 
político-partidário. Brisa des-
tinou R$ 18 mil para o Rolé Ver-
melho, realizado em 9 de agos-
to, e na véspera publicou vídeo 
nas redes sociais afirmando que 
o evento serviria para celebrar 
a prisão domiciliar do ex-presi-
dente Jair Bolsonaro (PL).

Além disso, Faustino afirma 
que a vereadora destinou emen-
das parlamentares para eventos 
que cobraram ingresso, o que, se-
gundo ele, caracteriza “enriqueci-
mento privado às custas do erá-
rio, afronta ao interesse público, 
violação do princípio da impes-
soalidade, desvio de finalidade, 
direcionamento político do uso 
da verba e captura ideológica da 
política de fomento cultural”. 


